
PROTOCOLO CANDIDATO PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO

MARIANE SUMAS DA
SIOLVA BARBOSA

Indeferido EM ATENÇÃO AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO APRESENTADO, INFORMAMOS, APÓS ANÁLISE,
O SEU INDEFERIMENTO.

A ETAPA DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL TEM COMO FINALIDADE GARANTIR A
TRANSPARÊNCIA, LEGALIDADE E ADEQUAÇÃO DAS NORMAS ESTABELECIDAS,
POSSIBILITANDO AOS INTERESSADOS A OPORTUNIDADE DE QUESTIONAR EVENTUAIS
INCONSISTÊNCIAS ANTES DO INÍCIO DO PROCESSO SELETIVO.

DESTACA-SE QUE ESSA FASE OCORRE PREVIAMENTE AO PERÍODO DE INSCRIÇÕES PARA
ASSEGURAR QUE TODOS OS CANDIDATOS TENHAM ACESSO A REGRAS CLARAS, ESTÁVEIS
E DEFINITIVAS NO MOMENTO DE SUA INSCRIÇÃO.

ASSIM, CONFORME PREVISTO NO EDITAL, A INSCRIÇÃO EM QUALQUER DAS VAGAS
SOMENTE É POSSÍVEL APÓS A CONCLUSÃO DA ETAPA DE ANÁLISE DOS PEDIDOS DE
IMPUGNAÇÃO, NÃO SENDO ADMITIDA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME ANTES DESSA FASE.

DESSA FORMA, NÃO FORAM IDENTIFICADOS ELEMENTOS QUE JUSTIFIQUEM A ALTERAÇÃO
DO EDITAL, MANTENDO-SE INTEGRALMENTE SUAS DISPOSIÇÕES.
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DEPARTAMENTO DE INGRESSOS

RESULTADO - IMPUGNAÇÃO EDITAL
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